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1. PREÂMBULO 
 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2023 
 PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 001/2022 
 BASE LEGAL: REGIDO PELO DECRETO 10.024/2019, DECRETO Nº 7.746/2012,  
LEI N.º 10.520/02 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.º 8.666 DE 21/06/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES,  LEI COMPLEMENTAR 123/06, LEI COMPLEMENTAR 147/14 E A LEI 
COMPLEMENTAR 155/2016. 
 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
 TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Das 08:00 horas do dia 14/02/2023 às 08:00 
horas do dia 03/03/2023. 
 ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 do dia 06/03/2023 às 
08:00 horas do dia 06/03/2023. 
 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  às 09:00 horas do dia 06/03/2023. 
 REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 
 LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO/BA, no uso de suas atribuições legais, 
torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço global, para aquisição do 
objeto especificado no Anexo I deste Edital, que será conduzido por Pregoeira, designada 
Portaria nº 044/2023 e equipe de apoio. 
  
O presente certame será regido nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 
do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 
de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 
do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital, além das demais 
normas pertinentes, observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus 
Anexos. 
 
2. OBJETO 
 

2.1. O presente Pregão tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de 
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, contemplando os 
serviços de conservação e limpeza, apoio técnico e operacional, para atender às 
necessidades da Câmara Municipal de São Desidério/BA, solicitado pela diretoria da 
Câmara Municipal, pertencentes a este Município, conforme especificações contidas no 
Termo de Referência - Anexo I, do Edital. 

2.1. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
anexos, que dele fazem parte integrante.  

http://www.bll.org.br/
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2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2.3. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
anexos, que dele fazem parte integrante.  

2.4.  A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições constantes da Minuta 
do Termo de Contrato - Anexo III deste Edital. 

 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital 
e seus Anexos.                                                                     

3.2    Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 
Leilões. 

3.3     É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

3.4   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas 
à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital 
para o recebimento das propostas.  

3.5. Não poderão participar desta licitação: 

3.5.1. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por 
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal 
ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da 
administração municipal. 

3.5.2. Declaradas suspensas para contratar junto a qualquer órgão da Administração; 

3.5.3. Estejam sob falência, dissolução ou liquidação;  

3.5.4. Em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  

3.5.5. Empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou 
responsáveis técnicos que tenham vínculo empregatício com esta Câmara ou que tenham 
participação na elaboração do Projeto Básico do objeto licitado, na forma do Art. 9° da Lei 
Federal n° 8.666/93.  

3.5.6. Conjunta de empresas controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias integrais 
entre si, ou que, independentemente, credenciem um mesmo representante; 

3.5.7. Pessoas físicas; 

3.5.8. Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
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3.5.9. Sociedades cooperativas, em cumprimento ao quanto disposto na Lei 12.690/2012, 
pois pelo modo como serão executados os serviços ora licitados exigir-se-á a subordinação 
jurídica entre os empregados alocados e a pessoa jurídica contratada; 

3.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, conforme Acórdão nº 
746/2014 - TCU - Plenário; 

3.5.11. Instituições sem fins lucrativos, conforme Acórdão nº 2847/2019 - TCU - Plenário. 

 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 

4.1    O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO VII). 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do 
Brasil (ANEXO VIII).  

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando 
preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação da pregoeira no 
ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não 
deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24, § 5º.  

d) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 
título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 
com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO VIII). 

4.2  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo XI para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se 
assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer 
valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 
5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  
 

5.1    O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 
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d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES:  

5.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 5.6 “a”, com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br.  

5.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual 
deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. 

5.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa.                                                                                            

5.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 

5.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.7  O credenciamento da empresa e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
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PARTICIPAÇÃO: 

5.8   A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 
mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   

5.9   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 
do seu representante; 

5.10  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação. 

5.12. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.13. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.13.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

5.13.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.13.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.13.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.13.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

5.13.6. Sociedades cooperativas, em cumprimento ao quanto disposto na Lei 12.690/2012, 
pois pelo modo como serão executados os serviços ora licitados exigir-se-á a subordinação 
jurídica entre os empregados alocados e a pessoa jurídica contratada; 

5.13.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, conforme Acórdão nº 
746/2014 - TCU – Plenário; 

5.13.8. Instituições sem fins lucrativos, conforme Acórdão nº 2847/2019 - TCU – Plenário; 

5.15  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou 
através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

mailto:contato@bll.org.br
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6.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  
 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta inicial e planilha de 
composição de preços unitários por item contendo a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.1.1. O licitante deverá inserir sua proposta comercial inicial acompanhado das planilhas 
de composições de preços unitários por item no sistema https://bllcompras.com no campo 
''arquivo requerido'' sem que haja nenhuma identificação do licitante, conforme 
especificações do Termo de Referência, sob pena de desclassificação; 

6.1.2.  A proposta comercial inicial e seus respectivos complementos que estiverem em 
desconformidade com as exigências editalícias serão consideradas desclassificadas, no ato 
da análise das propostas dos licitantes. 

6.1.3. As empresas que desejarem participar do Pregão deverão enviar a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e preço, eletronicamente, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, até o dia e horário e no endereço eletrônico 
indicados no preâmbulo deste Edital, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de 
não haver expediente nessa data, devendo todos os campos do formulário disponibilizado 
ser preenchidos, observando as orientações contidas no mencionado endereço. 

6.1.4. A Pregoeira verificará as propostas e composições iniciais apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
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7.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

7.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:  

7.1.1. valor unitário e total;  

7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.1.3. O valor global da proposta cadastrada, bem como os lances ofertados, deverá estar de 
acordo com os quantitativos e descrição fixados no Termo de Referência.  

7.1.4. O valor supracitado, não poderá ser alterado na apresentação da proposta inicial e 
final.  

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento do bem; 

7.4. As licitantes deverão anexar, em campo próprio do sistema, a proposta de preços 
acompanhada das planilhas de composição de preços unitários, por item, de forma clara e 
detalhada do serviço ofertado, levando em consideração as informações contidas no Termo 
de Referência (Anexo I) e apresentá-las em conformidade com os Anexos V e VI do Edital, 
sob pena de desclassificação; 

7.4.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.   

7.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.  

7.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato.  

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. A partir do horário previsto no Sistema e informado neste Edital, terá início a 
sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas. 

7.2.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência.  

7.2.2. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 
acompanhada em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.  

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira 
e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes classificados deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.   

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

7.5.2. Não serão aceitas propostas que apresentarem preços globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 10% (dez por cento). 

Explicação: Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances é obrigatória, conforme 
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artigo 31, parágrafo único do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. Já para o modo de 
disputa “aberto e fechado”, tal previsão é facultativa. 
O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em moeda corrente) 
ou de percentuais entre os lances, que implique repercussão financeira que efetivamente diferencie 
uma proposta da outra, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 03/2013, e do art. 30, §3º do 
Decreto nº 10.024/19. 

 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme 
o pregão e objeto licitado, quando a Pregoeira definir uma margem de lance para esse 
lote.  

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido 
neste Edital e seus anexos 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
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lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos serviços: 

7.22.1.  Prestados por empresas brasileiras;  

7.22.2.  Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País;  

7.22.3.  Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.24.1.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.  

7.24.2.  A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.24.3.  É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

7.25. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

  
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
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não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela 
Pregoeira.  

8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

8.6.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens acima, a Pregoeira exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) 
dias úteis contados da solicitação. 

8.6.2.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 
todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.6.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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8.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 
9. DA HABILITAÇÃO 
 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

b) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do 
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  

9.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.5. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação.  

9.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo- 
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.7. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 
disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação.  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.  

9.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz.  

9.11.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.  

9.12. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

 
9.13. A HABILITAÇÃO JURÍDICA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE A 
APRESENTAÇÃO DE (ART. 28): 

9.13.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

9.13.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;  

9.13.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 

9.13.4. Documentação (Identidade e CPF) dos sócios ou proprietário 

9.13.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva nacional ou salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem 
lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízos à Administração ou não impedirem a exata 
compreensão de seu conteúdo. 

 
9.14. A REGULARIDADE FISCAL SERÁ COMPROVADA MEDIANTE A 
APRESENTAÇÃO DOS SEGUINTES DOCUMENTOS (ART. 29):  

9.14.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

9.14.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

9.14.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante; 

9.14.4. Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 



 

 
 

 
 

 
CNPJ nº 42.752.600/0001-56 

15 
Av. ACM, nº 191, Felisberto F. dos Anjos, São Desidério - Bahia, CEP: 47.820-000. 

www.camaradesaodesiderio.ba.gov.br 

 

FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal, com validade em vigor; 

9.14.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, que comprove inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida pelo Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas - BNDT em www.tst.jus.br, com validade em vigor;  

9.14.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
9.15. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA SERÁ COMPROVADA 
MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DOS SEGUINTES DOCUMENTOS (ART. 31): 

9.15.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da entrega das propostas; 

9.15.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta;  

9.15.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade;  

9.15.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.15.2.3. Os licitantes deverão apresentar, com base nas informações disponibilizadas no 
balanço patrimonial, os índices que medem a situação financeira da empresa (Liquidez 
Geral, Liquidez Corrente e Grau de Endividamento), apurados por meios das seguintes 
fórmulas: 

 
a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 
ILC = Ativo Circulante 
         Passivo Circulante 
 
c) GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) 
GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo. 
                   Ativo Total 
 
OBS1: Os valores mínimos para tais indicadores deverão ser: 
 Compras e Serviços:  

 ILG maior ou igual a 1; 

http://www.tst.jus.br/
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 ILC maior ou igual a 1; 

 GEG menor ou igual a 0,8. 
 

OBS2: É obrigatória a apresentação de todos os índices solicitados no item 9.15.2.3 (ÍNDICE 
DE LIQUIDEZ GERAL (ILG), ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) E GRAU DE 
ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG). Obterão classificação econômico-financeira relativa ao 
Balanço Patrimonial as empresas que apresentarem os indicadores iguais ou superiores aos 
limites estabelecidos. 

 

9.16. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE A 
APRESENTAÇÃO DOS SEGUINTES DOCUMENTOS (ART. 30):  

9.16.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante atestados 
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente chancelado(s) 
pelo CRA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de RCA vigente(s) e 
Registro(s) de Comprovação de Aptidão, comprovando que a empresa Licitante e o seu 
profissional Responsável Técnico prestaram serviços que comprovem o desempenho de 
atividades similares ao objeto da licitação.  

9.16.1.1. O licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) com um mínimo de 
50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho ou quantitativos de horas 
trabalhadas equivalentes ao percentual descrito do número de postos de trabalho, 
atendendo ao Acórdão do TCU 2696/2019, e neste contexto citamos a Instrução Normativa-
Seges/MP 5/2017 no trecho que trata de atestados de qualificação técnica para até 40 postos 
(https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-
normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017), conforme abaixo in 
verbis: “INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017 ANEXO VII-A 
DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO ... 10.6. Na 
contratação de serviço continuado, para efeito de qualificação técnico-operacional, a Administração 
poderá exigir do licitante: ...  c.2. quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou 
inferior a 40 (quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número de 
postos equivalentes ao da contratação.” Entende-se que para o caso deste pregão se tenha então 
que comprovar o número de postos ou horas trabalhadas equivalentes a no mínimo 50% ao 
da contratação em tela, atendendo, assim, aos Princípios, a saber, razoabilidade, 
proporcionalidade, e a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. 

9.16.1.2. Não será aceito o somatório de atestados para fins de comprovação do quantitativo 
de postos ou horas trabalhadas. 

9.16.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior. 

9.16.2. Certificado de Registro e Quitação Pessoa Jurídica e Física no Conselho Regional de 
Administração - CRA. Caso a licitante seja sediada em outro estado, deverá ser apresentado 
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o registro secundário emitido pelos Conselhos do Estado da Bahia. 

9.16.3. Certificado de Responsabilidade Técnica emitido pelo Conselho Regional de 
Administração - CRA. Caso a licitante seja sediada em outro estado, deverá ser apresentado 
o registro secundário emitido pelos Conselhos do Estado da Bahia. 

9.16.4. Comprovação de que possui em seu quadro permanente, na condição de empregado 
ou prestador de serviços, profissional de nível superior (Administrador) na função de 
Responsável Técnico, que comprove estar exercendo o seu ofício na licitante, e que seja 
portador do competente registro no Órgão de Classe da categoria, o CRA - Conselho 
Regional de Administração. 

9.16.4.1. A comprovação do vínculo empregatício do Profissional Responsável Técnico 
deverá ser feita através da apresentação da Ficha de Registro de Empregados autenticada 
junto à D.R.T. (Delegacia Regional do Trabalho) ou de cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS), ou contrato de prestação de serviços, com firma reconhecida das 
assinaturas entre as partes e registrado no CRA, e no caso de sócio mediante apresentação 
do contrato social da empresa, no qual esteja comprovada tal condição, não podendo ser 
contratado após a publicação deste Edital. 

9.16.5. Certidão de Acervo Técnico (CAT), em nome da empresa licitante e do seu 
responsável técnico expedida pelo CRA (Conselho Regional de Administração), de serviços 
com características semelhantes às do objeto desta licitação. 

9.16.6. PGR e PCMSO da empresa licitante. 

9.16.7. Alvará de Localização e Funcionamento expedido pelo Setor tributário do Município 
de origem da empresa, para o exercício vigente, que informará se a empresa tem sede e 
onde está localizada, trazendo assim segurança ao processo licitatório. 

9.16.8. Declaração formal, firmada pelo representante legal da licitante, de que tem 
conhecimento e aceita os termos do Edital e seus anexos e compromete-se a cumprir 
integramente as exigências nele estabelecidas, assumindo inteira responsabilidade pela 
veracidade e autenticidade de todos os documentos e informações prestadas pela empresa, 
prepostos ou procuradores, bem como pela correção e suficiência da proposta apresentada. 

9.16.9. Declaração de que instalará escritório na cidade de São Desidério/BA, a ser 
comprovado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado a partir da data do início da 
vigência do contrato. 

9.16.10. Indicação das instalações e do aparelhamento disponíveis para realização dos 
serviços, bem como equipe técnica com currículo e cópia do diploma anexado, na forma do 

art. 30, § 6o, da Lei n.º 8.666/93, contendo, inclusive, declaração expressa da 
disponibilidade da equipe, considerados essenciais à perfeita execução do objeto dessa 
licitação. 

 

9.17. OUTROS DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO: 
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9.17.1.  Declaração firmada por seu representante legal do cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7º, da Constituição Federal (Anexo III); 

9.17.2. Declaração que não possui vínculo com servidor público (Anexo IV); 

9.17.3. Declaração de inidoneidade (Anexo IX); 

9.17.4. Declaração de responsabilidade (Anexo X). 

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma.  

9.19.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital.  

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
 

10.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico ou por e-mail e 
deverão ser redigidas em língua portuguesa, digitada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal, contendo as seguintes informações: 

10.1.1. Identificada com a razão social, endereço, número da inscrição no CNPJ do 
estabelecimento que apresentou a proposta e que necessariamente emitirá a Nota Fiscal; 

10.1.2. Conter os dados (Nome completo, RG, CPF e endereço) do responsável pela 
assinatura do Contrato, bem como a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento; 

10.1.3. Especificações Detalhadas do Objeto Ofertado, consoante exigências do edital; 

10.1.4. Valor Unitário e Total para Cada Item, consoante valores finais ofertados na sessão 
de lances do Pregão Eletrônico, expresso em algarismo com duas casas decimais; 

10.1.5. Planilha de Composição de Custos Unitários por item readequada ao preço final 
ofertado de forma clara e detalhada do serviço ofertado para a proposta de preços, levando 
em consideração as informações contidas no Termo de Referência (Anexo I) e apresentá-las 
em conformidade com os Anexos V e VI do Edital, sob pena de desclassificação; 
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10.1.6. Valor Total da Proposta, expressos em algarismo com duas casas decimais e também 
por extenso; 

10.1.7. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão de abertura da licitação. Se na proposta não constar prazo de validade, subentende-
se 60 (sessenta) dias. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação.  

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante.  

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS 
 

11.1. A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema.  

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente.  

11.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso.  

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito.  

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
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outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.  

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo 
com a fase do procedimento licitatório.  

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

  
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados.  

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

14.1. Para assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas, a Administração exige a 
prestação de garantia contratual, no ato da assinatura do instrumento contratual, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo a licitante optar por 
uma das seguintes modalidades, nos termos do artigo 56, da Lei Nº 8.666/93 e alterações 
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subsequentes;  

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) seguro-garantia, ou  

c) fiança bancária. 

14.2. Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro o depósito deverá 
ser feito obrigatoriamente em conta corrente do Município a ser informada pela Secretaria 
de Administração e Finanças, sendo devolvido atualizado monetariamente, nos termos do § 
4º, artigo 56, da Lei de Licitações vigente no país.  

14.3. Se a opção de garantia for a seguro-garantia ou fiança bancária deverá conter 
expressamente cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de 
inalienabilidade e de irrevogabilidade. 

14.4. A garantia prestada será liberada ou restituída à empresa contratada pela tesouraria 
da Secretaria de Administração e Finanças do Município, em até 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data do termo de “Recebimento Definitivo” da Prestação de Serviços, 
acompanhado da Certidão Negativa de Débito – CND com o INSS, Certificado de 
Regularidade de Situação – CRS perante o FGTS e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, dentro dos seus prazos de validade. 

14.5. Em caso de rescisão do contrato e/ou interrupção dos trabalhos, a garantia não será 
devolvida, a não ser que a rescisão e/ou paralisação decorra de acordo com o órgão 
responsável da Secretaria de Administração e Finanças do Município de São Desidério - BA. 

14.6. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e nesta Licitação, a não prestação da 
garantia exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o contrato, 
implicando na imediata aplicação de multa conforme previsto no instrumento contratual. 

 
 

15. DO TERMO DE CONTRATO 
 

15.1.  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento.  

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
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solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos;  

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 
e 80 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no Termo de Referência.  

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta 
prévia ao CADIN.  

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 
ônus, antes da contratação.  

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e anexos.  

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.  

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 
16. DO REAJUSTE  
 

16.1.  Os preços poderão ser revistos por solicitação expressa do CONTRATADO, somente 
para que seja mantido o equilíbrio econômico financeiro do contrato. O pedido deve ser 
dirigido para a Secretaria responsável. 
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16.2. A cada pedido de revisão de preço deverá o CONTRATADO comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, bem como 
demonstrar seu desequilíbrio, demonstrando a nova composição do preço. 

16.3. A repactuação será precedida de demonstração analítica da variação dos componentes 
de custos, de acordo com a Planilha de Custos e Formação de Preços, devidamente 
justificada e em conformidade com as normas gerais vigentes; 

16.4. Admite-se a repactuação do valor contratado, desde que seja demonstrado a perda do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, através do aumento nos valores dos salários 
inicialmente estipulados neste edital e/ou dos materiais ou equivalente e o salário mínimo 
vigente do país, vedada à inclusão de antecipação e benefícios não previstos originalmente, 
por ocasião da repactuação. 

16.5. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação 
da deliberação no Diário Oficial do Município. 

16.6. É vedado ao CONTRATADO interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 

 
17. DA EXECUÇÃO DO OBJETO  
 

17.1. O objeto deverá ser executado no prazo e condições estabelecidos neste edital e seu 
anexo, contado a partir da data de recebimento da solicitação, em dia de expediente do 
órgão solicitante, em seu horário de funcionamento. 

17.2. Será recebido o material: 

I – Provisoriamente, mediante termo circunstanciado para efeito de posterior verificação da 
conformidade com a especificação; 

II – Definitivamente, mediante termo circunstanciado, após verificar a execução possui 
todas as características consignadas neste edital, no que tange a quantidade solicitada e 
qualidade do produto especificada no Edital. 

17.3. Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de 
pagamento. 

17.4. Se a licitante vencedora deixar de executar dentro do prazo estabelecido sem 
justificativa por escrito, aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas 
pela legislação vigente e neste Edital. 

17.4.1. Quando houver necessidade de prorrogação do prazo de execução, a solicitação 
deverá ser protocolizada, para análise, junto ao fiscal responsável. 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência (Anexo I deste Edital). 
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19. DO PAGAMENTO  
 

19.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo 
relacionados: 

I – prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

II - prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

III - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943;  

IV - prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

V- prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

19.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de 
liquidação de pagamento. 

Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

I – Se o valor da multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

19.3. A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 
8°, da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo 
administrativo, oferecido a contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do § 3° do art. 86, da 
Lei 8.666/93. 

19.4. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 
 UNIDADE: 01.01.000 – Câmara Municipal 

 ATIVIDADE: 01.031.1.22.001 – Administração das Ações Legislativas 

 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00.0000 – Material de Consumo 

 FONTE: 00 TESOURO    
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20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

20.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;  

20.1.3. apresentar documentação falsa;  

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

01.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;  

20.1.6. não mantiver a proposta;  

20.1.7. cometer fraude fiscal;  

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo;  

20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  

20.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;  

20.2.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante;  

20.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos;  

20.2.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos;  

20.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 
20.1 deste Edital.  

20.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

20.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
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competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR.  

20.5. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

20.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  

20.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  

20.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999.  

20.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

20.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Câmara.  

 
21.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 

21.1.  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@saodesiderio.ba.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. 

ACM, nº 191, Felisberto F. dos Anjos/BA, Setor de Licitações e Contratos  

21.3. Caberá ao Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação.  

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.  

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital.  

21.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
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úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.  

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.  

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 

 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.  

223.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF.  

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.  

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos 
dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

1. ANEXO I - Termo de Referência;  

2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato; 

3. ANEXO III - Modelo de Declaração de que não Emprega Menor de Idade; 

4. ANEXO IV - Modelo de Declaração de que não possui vínculo com Servidor Público; 

5. ANEXO V - Modelo de Proposta; 

6. ANEXO VI – Modelo de Planilha de Composição de Preços Unitários; 

7. ANEXO VII - Termo de Adesão - BLL; 

8. ANEXO VIII - Custo pela utilização do sistema; 

9. ANEXO IX - Modelo de Declaração de Inidoneidade; 

10. ANEXO X - Modelo de Declaração de Responsabilidade; e 

11. ANEXO XI - Modelo de Declaração de Enquadramento. 

 
234. DO FORO 
 

23.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Desidério, estado da Bahia, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente, renunciando-se a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  

 
São Desidério/BA, 13 de fevereiro de 2023 
 

 
Anna Cláudia de Oliveira Almeida Nascimento 

Pregoeira Oficial 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra, contemplando os serviços de conservação e limpeza, 
apoio técnico e operacional, para atender às necessidades da Câmara Municipal de São 
Desidério/BA. 

2. JUSTIFICATIVA: 

A contratação da empresa para prestação de serviços de 01 porteiro diurno, 04 porteiros 
noturno, 17 serviços gerais, 02 motoristas para carro pesado, 01 motorista para carro leve,  
mediante cessão de mão de obra continuada, justifica-se face a ampliação da estrutura da 
Câmara de Vereadores de São Desidério e pelo fato do atual quadro de vagas já ter sido 
utilizado totalmente.  
 
Cabe destacar que foi anexado ao prédio da Câmara de Vereadores, uma área construída 
com 1.889,79 m², contado com 02 lounges, 09 salas, 03 banheiros, 02 depósitos, 01 sala para 
arquivo, 01 cozinha, despensa, lavanderia, 02 suítes, integrados com 03 corredores, rampa 
de acesso e garagem, sendo o mesmo inaugurado aos dias 01 de Dezembro de 2022.  
 
Sendo assim, com o aumento das dependências da Câmara, é necessário um responsável 
pela manutenção elétrica do prédio principal e anexo, como forma garantir as 
funcionalidades elétricas em perfeito estado para a atuação dos colaboradores desta Casa de 
Leis, além de que é impreterível porteiro na entrada principal, durante 24 horas, e na 
garagem do prédio da Câmara, durante todo o expediente de trabalho, uma vez a 
impossibilidade de apenas um porteiro conseguir amparar todo prédio da Câmara.  
 
Além disso, a Câmara possui 03 veículos de seu quadro, adquirido com recursos próprios, 
sendo um Micro-ônibus, ano 2018, cor branca, placa PKR7B26, uma S-10, ano 2018, cor 
branca, placa PKP9813 e um UNO, ano 2010, cor prata, placa JSN2583, sendo necessário 
motoristas que possam conduzir tais veículos com segurança. Os veículos são utilizados 
pelos Edis, sendo o micro-ônibus utilizado para Sessões Itinerantes no interior do 
Município, que possui 15.157 km², e outras viagens e os carros estando à disposição da mesa 
diretora e do setor administrativo da Câmara Municipal para realização de demandas 
internas.  
 
Diante de todo o exposto, é plenamente justificável a contratação de empresa para prestação 
de serviço das vagas acima numeradas, uma vez que a prestação dos serviços da Câmara de 
Vereadores deve ser realizada de forma contínua e eficiente, visando atender e solucionar às 
demandas dos Edis e principalmente da população que recorrem. 
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O presente certame licitatório surge como providência necessária, imprescindível e urgente, 
em observância ao princípio da continuidade da prestação de serviços e do interesse da 
Administração Municipal, a presente contratação será efetuada através de licitação, na 
modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço global. 

3.  ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E REMUNERAÇÃO: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO 

BASE 
UND QUANT 

01 Auxiliar de Serviços Gerais I 44 HORAS R$ 1.321,11 POSTO 17 

02 Motorista de Veículos Leves 44 HORAS R$ 1.831,20 POSTO 01 

03 Motorista de Veículos Pesados 44 HORAS R$ 2.132,75 POSTO 02 

04 Porteiro Diurno 12 x 36 H R$ 1.393,45 POSTO 01 

05 Porteiro Noturno 12 x 36 H R$ 1.393,45 POSTO 02 

 
3.1. Com vistas à prestação dos serviços, objeto desta licitação, a licitante vencedora 
deverá dispor de pessoal qualificado para atender o perfil exigido na descrição geral das 
atividades e áreas de abrangência do serviço, conforme o quadro acima discriminado. 
 
3.2. O serviço deverá ser prestado dentro dos parâmetros e rotinas a serem estabelecidos, 
incluindo mão de obra especializada e ainda, com observância das recomendações aceitas 
pela boa técnica, normas e legislação aplicáveis. 

4.  DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

4.1. Com vistas à prestação dos serviços, objeto desta licitação, a licitante vencedora deverá 
dispor de pessoal qualificado para atender o perfil exigido na descrição geral das atividades 
e áreas de abrangência do serviço, conforme o quadro abaixo discriminado. 
 
4.2. O serviço deverá ser prestado dentro dos parâmetros e rotinas a serem estabelecidos, 
incluindo mão de obra especializada e ainda, com observância das recomendações aceitas 
pela boa técnica, normas e legislação aplicáveis. 
 
4.3. Definições da categoria profissional e suas atribuições. 
 
4.3.1. Descrição das atividades: 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral; ajudar na remoção ou arrumação de 
móveis e utensílios;  fazer os serviço de faxina em geral; remover o pó de móveis, paredes, 
tetos, portas, janelas e equipamentos; limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e 
utensílios; arrumar banheiros e toaletes; auxiliar na arrumação e troca de roupa de cama; 
lavar e encerar assoalhos, lavar e passar vestuários roupas de cama e mesa; coletar lixo dos 
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depósitos colocando-os nos recipientes apropriados; lavar vidros, espelhos, persianas; 
varrer pátios; fazer café e, eventualmente servi-lo; fechar portas, janelas e outras vias de 
acesso; eventualmente operar elevadores; executar tarefas afins. 
 
Exigência: Ensino fundamental. 
 

 

MOTORISTA CARRO GRANDE/CARRO PEQUENO 
Dirige automóvel, ambulância, furgão, camioneta ou veículo similar, acionado os 
comandos de sua marcha e direção e conduzindo-o no trajeto indicado, segundo as regras 
de trânsito, para transportar passageiros, pequenas cargas, etc. Descrição da Função: 
Vistoria o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do 
Carter e testando freios e parte elétrica, para certificar-se de sua condições de 
funcionamento; liga o motor do veículo, girando a chave de ignição, para aquece-lo e 
possibilitar a sua movimentação; recebe os passageiros parando o veículo junto aos 
mesmos ou esperando-os em pontos determinados e auxiliando-os no embarque, para 
conduzi-los aos locais devidos; dirige o veículo acionando os comandos e observando a 
sinalização e o fluxo do trânsito, para o transporte; zela pelo bom andamento da viagem, 
adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer incidente, para 
garantir a segurança dos passageiros, dos transeuntes e de outros veículos; controla a 
carga e descarga das mercadorias, comparando-as aos documentos de recebimento ou de 
entrega e orientando a sua arrumação no veículo, para evitar acidentes; zela pela 
manutenção do veículo, providenciando limpeza, ajustes e reparos necessários, para 
assegurar suas condições de funcionamento; pode efetuar reparos de emergência no 
veículo, bem como lavar o mesmo; pode dirigir outros veículos. 
 
Exigência: Ensino médio. 

PORTEIRO 
Zelam pela guarda do patrimônio e exercem a vigilância, de prédios públicos, escolas, 
postos de saúde e demais estabelecimentos, percorrendo sistematicamente e 
inspecionando as dependências, para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas 
estranhas e outras anormalidades; controlam fluxo de pessoas, identificando, orientando e 
encaminhando-as para os lugares desejados; escoltam pessoas e mercadorias; fazem 
manutenções simples nos locais de trabalho. 
 
Exigência: Ensino fundamental 

 
4.3.2. Locais para prestação dos serviços: Nas dependências da Câmara Municipal de São 
Desidério/BA, situada na Av. ACM, n° 191, Felisberto F. dos Anjos, São Desidério - Bahia, 
CEP: 47.820-000. 

5. FORMAÇÃO DOS PREÇOS PROPOSTOS: 
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5.1. Os licitantes deverão apresentar, sob pena de desclassificação, planilhas de composições 
de preços unitários para cada item estimado no quadro descrito no item 3 deste Termo de 
Referência, levando em consideração os seguintes tópicos: 
 
a) Percentuais de encargos sociais de 83,49%, observando as devidas atualizações legais, 
obrigatoriamente, em conformidade com a planilha do Anexo VI do Edital; 

b) Adicional noturno de 22,5% (vinte e dois e meio por cento), incidindo sobre o valor da 
hora diurna, com a finalidade de compensar a fixação da hora em 60 (sessenta) minutos, 
ficando extinto o cálculo de Hora Noturna Reduzida; 

d) Intervalo Intrajornada de 150% (cento e cinquenta por cento), incidindo sobre o valor da 
hora normal; 

e) Seguro de Vida no valor de R$ 4,15 (quatro reais e quinze centavos) mensais; 

f) Exames Médicos; 

g) Valor e composições de Uniforme e EPI. 

5.2. Os proponentes não poderão utilizar valores de salários inferiores aos salários citados 
no item 3 deste Termo de Referência. Caso os salários base se encontrem abaixo do salário 
mínimo vigente no País, as licitantes deverão adotar o salário mínimo vigente, sob pena de 
desclassificação. 

5.3. Cada posto na escala 12x36h será ocupado por 02 (dois) profissionais, sendo 12 (doze) 
horas de trabalho contínuo, por 36 (trinta e seis) horas de descanso. Observando-se o 
número de dias trabalhados no mês para concessão dos benefícios indicados. 

5.4. É vedado à proponente incluir na Planilha de Composição de Preços Unitários: 

a) O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL, que não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos na 
proposta de preços apresentada (Súmula TCU nº 254/2010).  

b) Considerando tratar-se de contratação de serviços que se enquadra, para fins tributários, 
no conceito de cessão de mão de obra, conforme previsto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 
24/07/1991 e alterações e nos arts. 112, 115, 117 e 118, da Instrução Normativa - RFB n.º 971, 
de 13/11/2009 e alterações, a Licitante Microempresa - ME ou Empresa de 6.5 - Pequeno 
Porte - EPP optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser Contratada, não 
poderá beneficiar-se da condição de optante e estará sujeita à retenção na fonte de tributos e 
contribuições sociais, na forma da legislação em vigor em decorrência da sua exclusão 
obrigatória do simples nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, em 
consequência do que dispõem o art. 17, inciso XII, art. 30, inciso II e art. 31, inciso II, da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. (Acórdão TCU 797/2011 - 
Plenário e IN SLTI n°. 2/2008). 
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b.1) As licitantes estarão impedidas de apresentar planilhas de custos e formação de preços 
com base no regime de tributação do simples nacional, ofensa às disposições da LC nº. 
123/2006, conforme posicionamento externado pelo TCU no Acórdão nº. 797/2011 – 
Plenário, sob pena de desclassificação. 

c) As licitantes estarão impedidas de aplicar o regime de Desoneração na Folha de 
Pagamentos tendo em vista o objeto da presente licitação, a mesma não se encontra 
enquadrada no rol das atividades descritas na Lei nº. 12.546/2011, sob pena de 
desclassificação. 

5.5. Administração Pública verificará a exequibilidade da proposta de preços à luz dos 
regimes fiscais advindos da presente contratação, em especial, no caso de empresas 
tributadas pelo lucro presumido, se o valor da proposta guarda compatibilidade com o 
pagamento de todos os tributos. Caso fique constatado que a proposta final seja insuficiente 
para cobrir os custos decorrentes da contratação pretendida, a empresa será desclassificada. 

5.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do item 5 deste 
Termo de Referência, caso sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento. 

6. JORNADA DE TRABALHO: 

6.1. A carga horária semanal dos postos será de até 44 horas e mensal de até 220 horas, com 
intervalo de 02 (duas) horas para almoço, observada a legislação pertinente. Os ocupantes 
dos postos deverão ter os seus intervalos para refeição escalonados, de forma que os 
serviços não sofram descontinuidade. A carga horária dos postos poderá ser distribuída 
durante os dias úteis da semana no período das 08h00 às 18h00 horas. 

6.2. Os postos com escala 12x36h terão 12 (doze) horas de trabalho contínuo por 36 (trinta e 
seis) horas de descanso, totalizando a carga horária mensal de 180 (cento e oitenta) horas. 
Os horários de expediente para os Postos diurno e noturno serão no período das 07h00 às 
19h00 e das 19h00 às 07h00 de segunda a domingo, respectivamente. 

6.3. A empresa contratada poderá, em comum acordo com o Município, contratar 
colaboradores para executar atividades pertinentes a este contrato no regime de Jornada de 
Trabalho Reduzida, conforme as legislações que regulamentam a matéria. 

6.4. As escalas de trabalho deverão ser definidas pela Contratada, de modo a obter a maior 
economicidade possível, tendo de ter a concordância da fiscalização da CÂMARA, de forma 
a atender às necessidades dos serviços, dentro dos horários definidos. Caso haja justificativa 
em função da necessidade dos serviços ou por melhor conveniência das partes, os horários 
poderão sofrer alterações, que serão definidas pela Fiscalização da CÂMARA, sempre 
respeitando as normas trabalhistas. 
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6.5. A Contratada deverá controlar a pontualidade e a assiduidade de seus empregados, 
devendo sempre exigir destes o registro dos verdadeiros horários de início e término das 
jornadas de trabalho. 

7. REAJUSTE: 

7.1. Os preços poderão ser revistos por solicitação expressa do CONTRATADO, somente 
para que seja mantido o equilíbrio econômico financeiro do contrato. O pedido deve ser 
dirigido para a Secretaria responsável.  
 
7.2. A cada pedido de revisão de preço deverá o CONTRATADO comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando a nova composição do preço. 
 
7.3. A repactuação será precedida de demonstração analítica da variação dos componentes 
de custos, de acordo com a Planilha de Custos e Formação de Preços, devidamente 
justificada e em conformidade com as normas gerais vigentes; 
 
7.4. Admite-se a repactuação do valor contratado, desde que seja demonstrado a perda do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, através do aumento nos valores dos salários 
inicialmente estipulados no edital e/ou dos materiais ou equivalente e o salário mínimo 
vigente do país, vedada à inclusão de antecipação e benefícios não previstos originalmente, 
por ocasião da repactuação. 
 
7.5. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação 
da deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
7.6. É vedado ao CONTRATADO interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 

8. UNIFORMES E IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL: 

8.1. As empresas deverão fornecer semestralmente a relação de Uniforme e EPI´s abaixo: 

8.1.1. Uniforme: 

ITEM POSTO UND QTDE UNIFORME 

01 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS UND 

02 Camisa em brim 

02 Calça em brim 

01 Par de botas de PVC 

01 Crachá 

02 MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES UND 

02 Camisa polo/social 

02 Calça jeans/social 

01 Par de sapatos social 

01 Crachá 
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03 
MOTORISTA DE VEÍCULOS 

PESADOS 
UND 

02 Camisa polo/social 

02 Calça jeans/social 

01 Par de sapatos social 

01 Crachá 

 

04 PORTEIRO  

02 Camisa polo/social 

02 Calça jeans/social 

01 Par de sapatos social 

01 Crachá 

8.1.2. EPI: 

ITEM POSTO UND QTDE EPI´S 

01 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS UND 

02 Par de Luvas de PVC 

02 Touca descartável 

02 Máscara PFF2  

02 Óculos de segurança 

          

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1. Além das obrigações resultantes da observância da legislação pertinente, e aquelas 
previstas no edital, são obrigações da Contratante:  

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais, os termos de sua proposta e legislação correlata. 

9.1.2. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso 
de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão 
para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação 
trabalhista.  

9.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
preposto da Contratada;  

9.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições ou 
irregularidades verificadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção e aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

9.1.5. Informar à Contratada por escrito quanto a qualquer ocorrência relativa ao 
comportamento de seus técnicos, quando em atendimento, que venha a ser considerado 
prejudicial ou inconveniente para o Contratante, solicitando, quando for o caso, a 
substituição de qualquer profissional que seja considerado inadequado para o exercício da 
função. 
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9.1.6. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma convencionada, dentro do 
prazo previsto, desde que atendidas às formalidades necessárias, após a aceitação dos 
serviços faturados.  

9.1.7. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar 
normalmente os serviços contratados, e disponibilizar instalações sanitárias e vestiários. 

9.1.8. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas 
especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à Contratada as substituições e os 
treinamentos que se verificarem necessários.  

9.1.9. Verificar a regularidade da situação fiscal e dos recolhimentos sociais trabalhistas da 
Contratada, conforme determina a Lei, antes de efetuar o pagamento devido. 

9.1.10. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 8.666/93, cabe à 
Contratada o cumprimento das seguintes obrigações: 

10.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.2. Responder nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas 
decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, indenizações, 
tributos e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 

10.1.3. Responsabilizar-se pelo comportamento dos seus empregados e por quaisquer danos 
que estes ou seus prepostos venham porventura ocasionar ao Contratante ou a terceiros, 
durante a execução dos serviços, arcando com as despesas decorrentes de qualquer infração 
cometida por seus empregados quando da execução do serviço objeto contratado; 

10.1.4. Comunicar à Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados;  

10.1.5. Manter seus empregados sob as normas disciplinares da Contratante, substituindo, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer deles considerado 
inconveniente pelo representante da Contratante; 

10.1.6. Manter um profissional responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes 
de representante legal ou preposto para tratar de todos os assuntos relacionados ao contrato 
junto ao Contratante, sem ônus para esta;  
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10.1.7. Recrutar, selecionar e encaminhar a Contratante os empregados necessários à 
realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima definida exigida;  

10.1.8. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 

10.1.9. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 
dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto;  

10.1.10. Manter seus funcionários devidamente informados das normas disciplinares do 
Contratante, bem como das normas de utilização e de segurança das instalações e do 
manuseio dos documentos; 

10.1.11. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e de incêndios; 

10.1.12. Fornecer aos seus funcionários fardamento completo, devidamente aprovado pela 
Contratada, na forma constante no Termo de Referência, que permita a fácil identificação, 
bem como os equipamentos de segurança (EPI) necessários para a execução dos serviços, 
em atenção as normas de segurança do trabalho, se responsabilizando inteiramente pelo seu 
cumprimento; 

10.1.13. Se for necessário, e a critério da Contratante, poderá ser solicitada a execução dos 
serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, desde que 
comunicado previamente à Contratada, podendo, nesse caso, haver compensação entre a 
carga horária semanal estabelecida e aquela prevista no dissídio da categoria envolvida;  

10.1.14. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  

10.1.15. Assegurar a Contratante o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que 
não estejam de acordo com as condições estabelecidas no edital, ficando certo que, em 
nenhuma hipótese, a falta de fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do 
contrato;  

10.1.16. A contratada deverá indicar um representante para que junto a CÂMARA possa 
resolver os problemas apresentados; 

10.1.17. Apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os comprovantes de 
regularização de todos os encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais; 

10.1.18 Comprovar, quando da rescisão contratual, o pagamento das verbas rescisórias ou 
que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  

10.1.19. Apresentar à Contratante, quando do início das atividades, e sempre que houver 
alocação de novo empregado na execução do contrato, relação contendo nome completo, 
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cargo ou atividade exercida, órgão e local de exercício dos empregados alocados, endereço 
residencial e telefone dos empregados colocados à disposição da Administração, bem como 
as respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social – CTPS, devidamente preenchidas 
e assinadas, para fins de conferência juntamente com a comprovação dos requisitos 
mínimos estabelecidos neste termo de referência. 

10.1.20. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto 
neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

10.1.21. Fornecer aos seus empregados todos os benefícios e vantagens previstas na 
legislação, no Edital e seus Anexos; 

10.1.22. A empresa contratada será responsável pela integridade de seus empregados na 
execução dos serviços, devendo manter durante a vigência do contrato seguro pessoal de 
seus empregados; 

10.1.23. Providenciar, às suas expensas, o encaminhamento e o tratamento médico aos seus 
empregados designados à execução dos serviços contratados, em caso de doença, acidente 
de trabalho, mal súbito ou quaisquer outros acontecimentos desta natureza; 

10.1.24. Fornecer assistência jurídica aos seus empregados, quando relacionados com a 
prestação de serviços; 

10.1.25. Cumprir as normas de segurança da contratante, além dos postulados legais 
vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal; 

10.1.26. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 
encaminhando pessoas portadoras de referência de boa conduta e idoneidade, atestado 
médico comprovando sua sanidade física e mental e atestado de antecedentes criminais 
atualizados, os quais ficarão de posse da contratada, com cópia autenticada junto aos 
arquivos da contratante, tendo ainda funções profissionais legalmente registradas em suas 
carteiras de trabalho; 

10.1.27. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição 
imediata nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que o empregado que 
cometer falta disciplinar qualificada como de natureza grave, seja mantido ou retorne a 
atividade nos imóveis da contratante; 

10.1.28. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Contratante; 

10.1.29. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus 
serviços no turno imediatamente subsequente; 
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10.1.30. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no 
Termo de Referência; 

10.1.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 
relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 
função; 

10.1.32. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela Contratante, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia, ou 
sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações 
previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos 
salários e benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante; 

10.1.33. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11. PERÍODO CONTRATUAL: 

11.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura, podendo, por interesse da Câmara Municipal de São Desidério/BA, ser 
prorrogado por períodos sucessivos, limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos 
termos do inciso II do artigo 57, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1. Deverá ser assegurado, a qualquer tempo, o direito de fiscalizar a execução dos 
serviços. 

12.2. Verificada qualquer irregularidade, a Contratante poderá suspender a execução dos 
serviços ou recusar a aceitação deles, cabendo à Contratada arcar com as despesas até então 
realizadas ou com o ressarcimento dos valores pagos. 

12.3. A Contratada será única e exclusivamente responsável por seus empregados, os 
quais deverão ser vinculados a ela, assumindo todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários e recolhimento de tributos e taxas incidentes. 

12.4. A Contratada deverá providenciar a imediata correção das deficiências apontadas 
pela Contratante, quanto à operacionalidade do gerenciamento. 

12.5. A Contratada emitirá mensalmente e/ou, excepcionalmente, em período diferente, 
sempre que solicitado pela Contratante, relatório contendo a relação de serviços executados. 
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O relatório servirá de base para conferência das faturas/Notas fiscais emitidas em razão dos 
serviços prestados no mês e deverá ser emitido preferencialmente por meio eletrônico. 

12.6. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 8.666/93, 
com suas posteriores alterações e legislação correlata. 

 

São Desidério/BA, 08 de fevereiro de 2023 

 
Anna Cláudia de Oliveira Almeida Nascimento 

Pregoeira 
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ANEXO II 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2023 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com a sede na Av. ACM, nº 191, Felisberto F. dos Anjos, São Desidério - Bahia, CEP: 
47.820-000, inscrita no CNPJ N.º 42.752.600/0001-56 representado pelo Excelentíssimo 
Presidente da Câmara Municipal de São Desidério, Sr. Gerson de Carvalho Pereira, RG.: 
156956110 SSP-BA, CPF nº. 225.573.505-91, doravante denominado CONTRATANTE, e 

.............................., [qualificação completa da pessoa física ou jurídica], inscrito(a) no CNPJ/MF ou 

CPF/MF sob o nº ............................, com endereço na ..................................., em ............................. 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) 

da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 

tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da 

Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/1993, 

Lei Complementar n.º 123, 14/12/2006, Lei Federal nº 9.503, de 23/09/1997 e demais legislações 

informadas no Termo de Referência anexo ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2023, 

correspondente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2023, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.: 
  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1.  O objeto deste contrato é a contratação de empresa para a prestação de serviços 

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, contemplando os serviços de 

conservação e limpeza, apoio técnico e operacional, para atender às necessidades da Câmara 

Municipal de São Desidério/BA, originária do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 

N° ___/2023 e Processo Administrativo N° ___/2023, conforme Anexo deste Termo de Contrato de 

Prestação de Serviço. 
 
§ 1° - Os preços do CONTRATADO, relacionados no anexo constantes deste Termo de 
Contrato de Prestação de Serviço ficam declarados registrados para fins de cumprimento 
deste instrumento e do(s) Contrato(s) que venha(m) a ser firmado(s) entre o 

CONTRATADO e a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO/BA. 
 
§ 2° - Fica o CONTRATADO obrigado a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas 
mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
da contratação, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma 
dos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei 8.666/93. 
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme Art. 57 e 
seus Incisos e parágrafos da Lei 8.666/93 desde que haja autorização formal da autoridade 
competente e observados os seguintes requisitos:  

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;  

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato de Prestação de Serviço é o valor ofertado pelo 
CONTRATADO contido na proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico N° 
___/2023, que faz parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, 
perfazendo o valor total de R$ ........................... (por extenso), conforme quadro abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
UND QUANT. 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

01           

02           

03       

VALOR TOTAL MENSAL   

VALOR TOTAL GLOBAL   

  
§ 1° - O valor pactuado no presente Termo de Contrato de Prestação de Serviço é fixo e 
irreajustável. 
 
§ 2°- Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transportas, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros 
quaisquer que, direta ou indiretamente impliquem ou venham implicar no fiel 
cumprimento deste instrumento. 
 
§ 3° - O pagamento será efetuado através de ou credito em conta corrente, em até 30 (trinta) 
dias corridos, contados do recebimento definitivo dos produtos e mediante a apresentação 
dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo 
Servidor/Comissão de Recebimento. 
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§ 4º - O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
CONTRATADO, através de Nota Fiscal, em duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou por outros 
instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 62 da Lei 8.666/93 e recebimento Nota de 
Empenho. 
 
§ 5° - A Prestação de Serviço, por parte da CONTRATADO, para uma determinada 
unidade, não poderá estar vinculada a débitos de outras unidades, porventura existentes, 
sob pena de sanções previstas em lei. 
 
§ 6° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção, ficando estabelecido que este intervalo de tempo não será considerado para efeito 
de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. As despesas para Prestação de Serviço do objeto licitado, correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: XX 

 PROJETO ATIVIDADE: XX 

 ELEMENTO DE DESPESA: XX 

 FONTE: XX   

 
PARÁGRAFO ÚNICO – A estimativa da despesa é para o período de vigência do presente 
instrumento, sendo empenhado previamente o valor da despesa mensal correspondente, 
conforme determina o art. 60 da Lei Federal nº 4.320, de 17.03.64.   

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES:  
 
5.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.1.2. Responder nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas 
decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, indenizações, 
tributos e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público. 

5.1.3. Responsabilizar-se pelo comportamento dos seus empregados e por quaisquer danos 
que estes ou seus prepostos venham porventura ocasionar ao Contratante ou a terceiros, 
durante a execução dos serviços, arcando com as despesas decorrentes de qualquer infração 
cometida por seus empregados quando da execução do serviço objeto contratado. 
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5.1.4. Comunicar à Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados.  

5.1.5. Manter seus empregados sob as normas disciplinares da Contratante, substituindo, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer deles considerado 
inconveniente pelo representante da Contratante. 

5.1.6. Manter um profissional responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 
representante legal ou preposto para tratar de todos os assuntos relacionados ao contrato 
junto ao Contratante, sem ônus para esta.  

5.1.7. Recrutar, selecionar e encaminhar a Contratante os empregados necessários à 
realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima definida exigida.  

5.1.8. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados. 

5.1.9. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 
dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto.  

5.1.10. Manter seus funcionários devidamente informados das normas disciplinares do 
Contratante, bem como das normas de utilização e de segurança das instalações e do 
manuseio dos documentos. 

5.1.11. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e de incêndios. 

5.1.12. Fornecer aos seus funcionários fardamento completo, devidamente aprovado pela 
Contratada, na forma constante no Termo de Referência, que permita a fácil identificação, 
bem como os equipamentos de segurança (EPI) necessários para a execução dos serviços, 
em atenção as normas de segurança do trabalho, se responsabilizando inteiramente pelo seu 
cumprimento. 

5.1.13. Se for necessário, e a critério da Contratante, poderá ser solicitada a execução dos 
serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, desde que 
comunicado previamente à Contratada, podendo, nesse caso, haver compensação entre a 
carga horária semanal estabelecida e aquela prevista no dissídio da categoria envolvida. 

5.1.14. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

5.1.15. Assegurar a Contratante o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que 
não estejam de acordo com as condições estabelecidas no edital, ficando certo que, em 
nenhuma hipótese, a falta de fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do 
contrato. 
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5.1.16. A contratada deverá indicar um representante para que junto a CÂMARA possa 
resolver os problemas apresentados. 

5.1.17. Apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os comprovantes de 
regularização de todos os encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais. 

5.1.18 Comprovar, quando da rescisão contratual, o pagamento das verbas rescisórias ou 
que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  

5.1.19. Apresentar à Contratante, quando do início das atividades, e sempre que houver 
alocação de novo empregado na execução do contrato, relação contendo nome completo, 
cargo ou atividade exercida, órgão e local de exercício dos empregados alocados, endereço 
residencial e telefone dos empregados colocados à disposição da Administração, bem como 
as respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social – CTPS, devidamente preenchidas 
e assinadas, para fins de conferência juntamente com a comprovação dos requisitos 
mínimos estabelecidos neste termo de referência. 

5.1.20. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto 
neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes. 

5.1.21. Fornecer aos seus empregados todos os benefícios e vantagens previstas na 
legislação. 

5.1.22. A empresa contratada será responsável pela integridade de seus empregados na 
execução dos serviços, devendo manter durante a vigência do contrato seguro pessoal de 
seus empregados. 

5.1.23. Providenciar, às suas expensas, o encaminhamento e o tratamento médico aos seus 
empregados designados à execução dos serviços contratados, em caso de doença, acidente 
de trabalho, mal súbito ou quaisquer outros acontecimentos desta natureza. 

5.1.24. Fornecer assistência jurídica aos seus empregados, quando relacionados com a 
prestação de serviços. 

5.1.25. Cumprir as normas de segurança da contratante, além dos postulados legais vigentes 
de âmbito federal, estadual ou municipal. 

5.1.26. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 
encaminhando pessoas portadoras de referência de boa conduta e idoneidade, atestado 
médico comprovando sua sanidade física e mental e atestado de antecedentes criminais 
atualizados, os quais ficarão de posse da contratada, com cópia autenticada junto aos 
arquivos da contratante, tendo ainda funções profissionais legalmente registradas em suas 
carteiras de trabalho. 
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5.1.27. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição 
imediata nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que o empregado que 
cometer falta disciplinar qualificada como de natureza grave, seja mantido ou retorne a 
atividade nos imóveis da contratante. 

5.1.28. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Contratante. 

5.1.29. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus 
serviços no turno imediatamente subsequente. 

5.1.30. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no 
Termo de Referência. 

5.1.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 
relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 
função. 

5.1.32. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes 
do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia, ou sempre que 
solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações 
previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos 
salários e benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante. 

5.1.33. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
5.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
5.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais, os termos de sua proposta e legislação correlata. 
 
5.2.2. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso 
de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão 
para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação 
trabalhista.  
 
5.2.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
preposto da Contratada. 
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5.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições ou 
irregularidades verificadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção e aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
 
5.2.5. Informar à Contratada por escrito quanto a qualquer ocorrência relativa ao 
comportamento de seus técnicos, quando em atendimento, que venha a ser considerado 
prejudicial ou inconveniente para o Contratante, solicitando, quando for o caso, a 
substituição de qualquer profissional que seja considerado inadequado para o exercício da 
função. 
 
5.2.6. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma convencionada, dentro do 
prazo previsto, desde que atendidas às formalidades necessárias, após a aceitação dos 
serviços faturados.  
 
5.2.7. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar 
normalmente os serviços contratados, e disponibilizar instalações sanitárias e vestiários. 
 
5.2.8. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas 
especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à Contratada as substituições e os 
treinamentos que se verificarem necessários.  
 
5.2.9. Verificar a regularidade da situação fiscal e dos recolhimentos sociais trabalhistas da 
Contratada, conforme determina a Lei, antes de efetuar o pagamento devido. 
 
5.2.10. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS:  
 
6.1. Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que 
sejam devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato, serão de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária, neste caso, o 
CONTRATADO. 
 
§ 1° - O CONTRATADO declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta 
os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
§ 2° - Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto, que o 
CONTRATADO acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a 
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quaisquer tributos não incidentes sobre a compra, tais valores serão imediatamente 
excluídos, com a devolução à CÂMARA, do valor porventura.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO:  
 
7.1. Para o objeto será emitida uma SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO ou documento 
equivalente pela unidade compradora. O contrato poderá ser substituído por outros 
instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 62 da Lei 8.666/93.  

 
§ 1° - O adjudicatário será convocado para recebimento da SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO e 
Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do envio da convocação. 
 
§ 2° - O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar o 
contrato pela adjudicatária, implicará na aplicação das sanções previstas no Edital que 
precedeu este Termo de Contrato de Prestação de Serviço. 
 
§ 3° - O Termo de Contrato de Prestação de Serviço só estará caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho ou documento equivalente da unidade gestora da despesa. 
 
§ 4° - Não poderão ser entregues dos serviços fora das especificações, sem rotulagem que 
obedeça a legislação em vigor e com marca diferente da constante no Termo de Contrato de 
Prestação de Serviço. 
 
§ 5° - A execução do objeto deverá ser efetuada no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, no 
local indicado na Ordem de Prestação de Serviço emitida pela Câmara Municipal de São 
Desidério. 
 
§ 6° - A Nota Fiscal deverá conter os serviços executados. 
 
§ 7° - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada 
pela perfeita execução, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado. 
 
§ 8° - Não será considerado entrega realizada para itens que tenham sido devolvidos por 
não atender as especificações e marcas definidas no contrato, ou quantidades a menor ou a 
maior do que a solicitada. 
 
§ 9° - Correrá por conta do CONTRATADO, toda e qualquer despesa com ensaios, testes, 
laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do 
objeto deste instrumento. 
 
§ 10° - O detentor do Termo de Contrato de Prestação de Serviço é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir totalmente às suas expensas, os produtos em que se verificarem 
vícios ou desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação, no prazo de 
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48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da hora da convocação, independente da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Contrato de Prestação de Serviço. 
 
§ 11° - A Contratante não se responsabilizará pelos serviços no caso de descumprimento do 
prazo estabelecido no §10º. Podendo ser adotadas quaisquer medidas para desobstruir o 
almoxarifado do órgão solicitante. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
 
8.1.  Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, poderá 
ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO DE PREÇOS:  
 
9.1. Os preços poderão ser revistos por solicitação expressa do CONTRATADO, somente 
para que seja mantido o equilíbrio econômico financeiro do contrato. O pedido deve ser 
dirigido para a Secretaria responsável.  
 
§ 1° - A cada pedido de revisão de preço deverá o CONTRATADO comprovar e justificar 
as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando a nova composição do preço. 
 
§ 2° - A repactuação será precedida de demonstração analítica da variação dos componentes 
de custos, de acordo com a Planilha de Custos e Formação de Preços, devidamente 
justificada e em conformidade com as normas gerais vigentes; 
 
§ 3° - Admite-se a repactuação do valor contratado, desde que seja demonstrado a perda do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, através do aumento nos valores dos salários 
inicialmente estipulados no edital da licitação e/ou dos materiais ou equivalente e o salário 
mínimo vigente do país, vedada à inclusão de antecipação e benefícios não previstos 
originalmente, por ocasião da repactuação. 
 
§ 4° - A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da 
publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
§ 5° - É vedado ao CONTRATADO interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS:  
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10.1. Nenhum pagamento isentará o CONTRATADO das suas responsabilidades 
contratuais, as quais prevalecerão até a vigência das garantias previstas na Legislação.  
 
Parágrafo único – O CONTRATADO ficará sujeito, em caso de inadimplemento de suas 
obrigações contratuais, às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 com alterações 
posteriores, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES: 
 
11.1. Ao CONTRATADO serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a 
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
a) advertência; 
b) declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar 
com o Município de São Desidério, Estado da Bahia, por prazo de até 05 (cinco) anos; 
c) multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor da parte do objeto não entregue; 
d) multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 
§ 1° - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto 
entregue com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente 
existente. 
 
§ 2° - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
§ 3° - Retenção de pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências do 
CONTRATADO, junto ao CONTRATANTE. Durante esse período não incidirá atualização 
monetária. 
 
§ 4° - A suspensão temporária do objeto, cujo contrato com a Administração Pública 
Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e 
contratações no âmbito do Município de São Desidério. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO:  
 
12.1. A inadimplência parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e 
condições estabelecidas no presente CONTRATO, assegurará à CONTRATANTE o direito 
de dá-lo por rescindido, mediante notificação, através de ofício, entregue diretamente ou 
por via postal, com prova de recebimento, ficando a critério da CONTRATANTE declarar 
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rescindido o presente CONTRATO nos termos desta Cláusula e/ou aplicar as multas 
previstas neste CONTRATO e as demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
12.2. O presente CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por quaisquer dos motivos 
previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 
 
12.3. No caso de rescisão por razões de interesse público, a CONTRATANTE enviará à 
CONTRATADA, aviso prévio, com antecedência de 10 (dez) dias. 
 
12.4. A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos casos previstos nos Incisos IX, X e XVII do artigo 78 da Lei nº 
8.666/93. 12.5. Em qualquer caso de rescisão será observado o parágrafo único do artigo 78 
da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1. A fiscalização do Termo de Contrato será exercida por fiscal designado o Sr. Humberto 
de Souza Dias Almeida, através da Portaria nº 045/2023. 
 
13.2. Caso o objeto executado seja rejeitado pela fiscalização, o mesmo deverá ser 
substituído no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para a Câmara, reiterando a 
justificativa de que a demora na entrega prejudicará o andamento das atividades da 
Secretaria solicitante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
 
14.1. As partes elegem o Foro da cidade de São Desidério/BA, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Termo de Contrato de Prestação de Serviço. 
 
14.2. E, por estarem assim justos, firmam o presente Termo de Contrato de Prestação de 
Serviço em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas, que 
subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 
São Desidério/BA, __ de _________________ de 2023  
 
 
 

____________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 

Contratante 
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____________________________________________ 

EMPRESA 
CONTRATANTE  

 
 

Testemunhas: 
 

1° _________________________________________ 
Nome: 
 
2° _________________________________________ 
Nome: 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 
(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que esta Empresa em qualquer fase de 
suas atividades, não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 
(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em observância ao artigo 7º, inciso XXXIII da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração.  
 
Local e data, 
 
__________________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI VÍNCULO COM SERVIDOR 
PÚBLICO 

(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
Declaramos sob as penas da lei, e para fins de participação no Processo Licitatório Pregão 
Eletrônico nº ___/2023, junto à Câmara Municipal de São Desidério, que a Empresa 
____________________, inscrita no CNPJ nº __________________, não possui em seu quadro 
de pessoal, servidores públicos ou dirigentes se órgão ou entidade contratante responsável 
pela licitação, nos termos do Inciso III, do Artigo 9º, da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
Por ser verdade, firmamos a presente declaração.  
 
Local e data 
 
__________________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
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ANEXO V 
 

MODELO DA PROPOSTA 
(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

1. MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS: 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação 
Pregão, na Forma Eletrônica nº ___/2023 acatando todas as estipulações consignadas no 
respectivo Edital e seus anexos. 

2. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE:                                                                          CARGO: 

RG e CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

DADOS BANCÁRIOS:  

3. PROPOSTA: 

ITEM DESCRIÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
UND QUANT. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 Auxiliar de Serviços Gerais I 44 HORAS POSTO 15   

02 Motorista de Veículos Leves 44 HORAS POSTO 01   

03 Motorista de Veículos Pesados 44 HORAS POSTO 02   

04 Porteiro Diurno 12 x 36 H POSTO 01   

05 Porteiro Noturno 12 x 36 H POSTO 02   

VALOR TOTAL MENSAL   

VALOR TOTAL GLOBAL   

O valor da global da proposta é de R$ ____ (por extenso).  

4. CONDIÇÕES GERAIS: 
 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 
 
5. VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
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O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.   

Por ser verdade, firmamos a presente declaração.  
 
Local e data 
 
__________________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

OBS.: A interposição de recurso suspende o prazo de validade da proposta até decisão. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI 
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO PREÇOS UNITÁRIOS 

Descrição do Posto:  Carga Horária:   

Local de prestação do serviço (município):  

REMUNERAÇÃO* 

Descrição  Percentual Valor 

Salário mês em R$   
 Adicional de Insalubridade 

  Adicional de Periculosidade 
  Outros (especificar)     

I - Total da Remuneração 
 GRUPO "A" 

Descrição Percentual  Valor 

INSS  
 SESI OU SESC  
 SENAI OU SENAC  
 INCRA  
 SEBRAE   

SALÁRIO EDUCAÇÃO   

SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO/SAT/INSS   

FGTS   

II - Total Grupo "A"  
 GRUPO "B" 

Descrição  Percentual  Valor 

Férias  
 Auxílio Doença  
 Licença Maternidade/Licença Paternidade  
 Faltas Legais  
 Acidente de Trabalho  
 Aviso Prévio Trabalhado  
 Treinamento  
 1/3 Férias Constitucional  
 13º Salário   

III - Total Grupo "B"  
 GRUPO "C" 

Descrição  Percentual  Valor 

Aviso Prévio Indenizado  
 FGTS s/ o aviso prévio  
 Reflexos no Aviso Prévio Indenizado  
 Multa do FGTS   

Contribuição Social 10% s/FGTS   

Indenização Adicional   

IV - Total GRUPO "C"  
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GRUPO "D" 

Descrição  Percentual  Valor 

Incidência de "A" sobre "B"   

Incidências sobre o Salário Maternidade   

V - Total GRUPO "D”  
 TOTAL GRUPOS: "A"; "B"; "C" e "D" 83,49% 
 VI - TOTAL REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
  Insumos de Mão de Obra 

Descrição  Valor 

Uniforme 
 EPI  

  VII - Total Insumos de Mão de Obra   
  Taxa de Administração e Lucro 

Descrição  Percentual  Valor 

Taxa de Administração 
  Lucro 
  VIII - Total Taxa de Administração e Lucro 
  IX - Total de VI a VIII   

 Tributos 

 (   ) Lucro Presumido  (  ) Lucro Real 

Descrição  Percentual  Valor 

PIS 
  COFINS 
  ISS (Referente ao município onde foi prestado o serviço) 
  X - Total Tributos 

 XI - Valor Unitário 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII 
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TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  
Inscrição 
Estadual: 

 

Representante 
Legal: 

 RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone 
Celular: 

 

Whatsapp:  

Resp. 
Financeiro: 

 

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do 
qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2.   São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais 
declara ter pleno conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 
Anexo III.I 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos 
no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil. 
 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, 
pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 
assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em 
andamento. 
 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da 
última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. 
Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as 
informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, 
ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 
 
Local e data:  _________________________________________________________________ 
 

____________________________________________________________________ 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES 
E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO 
SISTEMA 

 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

1. Operadores 

1 Nome: Função: 

 CPF: Celular: 

 Telefone: E-mail:  

 Whatsapp  

   

2 Nome: Função: 

 CPF: Celular: 
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 Telefone: E-mail:  

 Whatsapp  

   

3 Nome: Função: 

 CPF: Celular: 

 Telefone: E-mail:  

 Whatsapp  

   

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são 
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio 
de acesso;  
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e 
no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   

 
 
Local e data:  __________________________________________________________________ 
 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO VIII 
 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  
SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 
dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor 
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de 
multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de 
proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa 
de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na 
plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados 
com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.  
 
1 DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação 
junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do 
sistema da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o 
licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
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_____________________________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES 
E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ___/2023 instaurada pela 
Câmara Municipal de São Desidério, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
  
Por ser verdade, firmamos a presente declaração.  
 
Local e data 
 
__________________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 
 

 
CNPJ nº 42.752.600/0001-56 

65 
Av. ACM, nº 191, Felisberto F. dos Anjos, São Desidério - Bahia, CEP: 47.820-000. 

www.camaradesaodesiderio.ba.gov.br 

 

ANEXO X 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
Pela presente, DECLARAMOS, para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 
Eletrônico nº ___/2023 da Câmara Municipal de São Desidério, que a empresa 
_____________ tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na 
Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de 
qualidade, sob as penas da Lei. 
 
Por ser verdade, firmamos a presente declaração.  
 
Local e data 
 
__________________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
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ANEXO XI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
Pela presente, DECLARAMOS, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 
___/2023, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, ser 
Microempresa ou empresa de pequeno porte ou Microempreendedor individual nos termos 
da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4, do artigo 
3º, da Lei Complementar nº 123/06, e tendo interesse em se beneficiar dos benefícios nela 
contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber. 
 
Por ser verdade, firmamos a presente declaração.  
 
Local e data 
 
__________________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


